
 2 – quinta-feira, 27 de dezembro de 2018 diário do exeCutivo minas Gerais - Caderno 1

“Seção Iv
Da Defesa Agropecuária

Art . 29 – A aplicação dos instrumentos de desenvolvimento agrícola referentes a controle sanitá-
rio, inspeção, classificação, padronização e certificação agropecuária serão tratados em lei específica que dis-
porá sobre a política estadual de defesa agropecuária .” .

Art . 14 – Ficam revogados os arts . 30 a 32 da Lei nº 11 .405, de 1994 .
Art . 15 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 26 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .197, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Institui o Plano Estadual de Educação – PEE – para o perí-
odo de 2018 a 2027 e dá outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica instituído o Plano Estadual de Educação – PEE – para o período de 2018 a 2027, na 

forma desta lei, visando ao cumprimento do disposto no art . 204 da Constituição do Estado e no art . 8º da Lei 
Federal nº 13 .005, de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de Educação – PNE .

Art . 2º – São diretrizes deste PEE:
I – a universalização do direito à educação;
II – a universalização da plena alfabetização;
III – a melhoria da qualidade da educação;
IV – a valorização dos profissionais de educação;
v – a superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da cidadania e na erra-

dicação de todas as formas de discriminação;
vI – a formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e éticos em que 

se fundamenta a sociedade;
vII – a promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;
VIII – a promoção humanística, científica, cultural e tecnológica, valorizando e respeitando a 

diversidade regional e os princípios da sustentabilidade socioambiental;
Ix – a realização de investimentos públicos em educação que assegurem a expansão do atendi-

mento com qualidade e equidade;
x – o respeito aos direitos humanos e o combate ao preconceito e à violência no ambiente 

escolar .
Art . 3º – Na execução deste PEE, o Estado promoverá políticas de atenção integral ao estudante e 

de prevenção à evasão escolar motivada por preconceito ou qualquer forma de discriminação .
Parágrafo único – As políticas a que se refere o caput serão implementadas por meio de ações 

desenvolvidas entre os órgãos de assistência social, saúde e proteção à infância, à adolescência e à juventude, 
em parceria com as famílias .

Art . 4º – O prazo para cumprimento das metas previstas no Anexo desta lei é o prazo de vigência 
deste PEE, salvo nos casos em que houver prazo específico ou transitório para determinada meta e naqueles 
estabelecidos pela legislação vigente .

Art . 5º – A execução deste PEE e o cumprimento de suas metas serão objeto de monitoramento 
contínuo e avaliações realizados pelas seguintes instâncias:

I – Secretaria de Estado de Educação – SEE;
II – Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 

– Sedectes;
III – Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia da Assembleia Legislativa do Estado de Minas 

Gerais – ALMG;
Iv – Conselho Estadual de Educação – CEE;
v – Fórum Estadual de Educação – FEE;
vI – Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE-MG .
§ 1º – As avaliações deste PEE serão realizadas com periodicidade máxima de dois anos .
§ 2º – Para a viabilização do monitoramento e das avaliações deste PEE, serão utilizados indicado-

res oficiais e, na falta desses indicadores, outros serão definidos conjuntamente pelas instâncias a que se referem 
os incisos I a vI do caput .

Art . 6º – Além da realização do monitoramento e das avaliações, compete às instâncias a que se 
refere o art . 5º:

I – divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações deste PEE na internet;
II – analisar e propor políticas públicas para assegurar a implementação das estratégias e o cum-

primento das metas deste PEE .
Art . 7º – O Estado realizará conferências estaduais de educação, em atendimento ao disposto no 

art . 6º da Lei Federal nº 13 .005, de 2014, com os seguintes objetivos:
I – avaliar a execução do PNE;
II – propor eventuais adequações a este PEE;
III – subsidiar a elaboração do PEE para o decênio subsequente .
Art . 8º – O Estado atuará em regime de colaboração com a união e os municípios visando ao 

alcance das metas e à implementação das estratégias deste PEE .
§ 1º – Caberá ao poder público estadual e ao municipal, no âmbito de sua competência em matéria 

de educação, a adoção das medidas governamentais necessárias ao alcance das metas previstas neste PEE .
§ 2º – Além das estratégias definidas no Anexo desta lei, poderão ser adotados outros instrumentos 

ou outras medidas que formalizem a cooperação entre os entes federados .
§ 3º – O Estado criará mecanismos para o monitoramento e para as avaliações do cumprimento das 

metas deste PEE de forma articulada ao acompanhamento da execução do PNE .
§ 4º – Haverá regime de colaboração específico para a implementação de modalidades de educa-

ção escolar que atendam a povos e comunidades tradicionais, nos termos do art . 2º da Lei n° 21 .147, de 14 de 
janeiro de 2014, levando em conta as identidades e especificidades socioculturais e linguísticas de cada comu-
nidade envolvida, assegurada a consulta prévia e informada à respectiva comunidade .

§ 5º – Será criada uma instância permanente de negociação, cooperação e pactuação entre o Estado 
e os municípios, para o desenvolvimento conjunto de ações em prol da educação, nos termos de regulamento .

Art. 9º – O Estado instituirá lei específica para normatizar a gestão democrática da educação 
pública no seu âmbito de atuação, no prazo de dois anos contados da data de publicação desta lei .

Art . 10 – No plano plurianual, nas diretrizes orçamentárias e nos orçamentos anuais do Estado, 
estará assegurada a consignação de dotações orçamentárias compatíveis com as diretrizes, metas e estratégias 
deste PEE, a fim de viabilizar sua execução.

Art. 11 – Até o final do primeiro semestre do último ano de vigência deste PEE, o Poder Execu-
tivo encaminhará à ALMG, sem prejuízo das prerrogativas do Poder Legislativo, projeto de lei referente ao 
PEE a vigorar no período subsequente, que incluirá diagnóstico, diretrizes, metas e estratégias para o próximo 
decênio .

Art . 12 – O Poder Executivo apresentará, em audiências públicas realizadas preferencialmente no 
primeiro semestre de cada ano na ALMG, o planejamento e a execução orçamentária do setor educacional do 
exercício anterior .

§ 1º – A primeira apresentação a que se refere o caput ocorrerá no segundo ano de vigência deste 
PEE .

§ 2º – Nas audiências públicas a que se refere o caput, serão demonstradas as receitas e despesas 
executadas em educação, com a identificação das fontes de recurso correspondentes, evidenciando o esforço do 
Estado para o cumprimento das metas e estratégias deste PEE .

Art . 13 – A revisão deste PEE, se necessária, será realizada com ampla participação de represen-
tantes da comunidade educacional e da sociedade civil .

Art . 14 – Fica revogada a Lei nº 19 .481, de 12 de janeiro de 2011 .
Art . 15 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 26 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

ANExO
(a que se refere o art . 4º da Lei nº 23 .197, de 26 de dezembro de 2018)

Meta 1 – universalização da educação infantil na pré-escola para as crianças de quatro a cinco 
anos de idade e ampliação da oferta de educação infantil em creches, de forma a atender, no mínimo, 50% (cin-
quenta por cento) das crianças de três anos até o final da vigência deste PEE.

1.1 – Colaborar com os municípios na definição das metas de expansão de suas redes públicas de 
educação infantil, segundo o padrão nacional de qualidade, considerando as peculiaridades locais .

1 .2 – Colaborar com os municípios, para que a diferença entre as taxas de frequência na educação 
infantil das crianças de até três anos oriundas do quinto de renda familiar per capita mais elevado e as do quinto 
de renda familiar per capita mais baixo, ao final da vigência deste PEE, seja inferior a 10% (dez por cento).

1 .3 – Apoiar os municípios, para que realizem e publiquem, anualmente, levantamento da demanda 
manifesta por creche e da demanda por pré-escola, em área urbana e no campo, como forma de planejar e veri-
ficar o atendimento dessas demandas.

1 .4 – Disponibilizar apoio técnico aos municípios para reforma, ampliação, reestruturação e manu-
tenção das escolas públicas de educação infantil, visando à expansão e à melhoria de suas redes físicas .

1 .5 – Colaborar com os municípios na implementação de avaliação da educação infantil com base 
em parâmetros nacionais de qualidade, a fim de avaliar aspectos como infraestrutura física, quadro de pessoal, 
condições de gestão, recursos pedagógicos e situação de acessibilidade .

1 .6 – Disponibilizar apoio técnico-pedagógico aos municípios, para que criem procedimentos para 
o acompanhamento e o aprimoramento das práticas pedagógicas na educação infantil .

1 .7 – Apoiar os municípios, para que articulem a oferta de matrículas gratuitas em creches cer-
tificadas como entidades beneficentes de assistência social na área de educação, com a expansão da oferta de 
matrículas na rede escolar pública .

1.8 – Promover a formação inicial e continuada dos profissionais de educação infantil, garantindo 
progressivamente o atendimento na educação infantil por profissionais com formação superior.

1 .9 – Estimular a articulação entre pós-graduação, núcleos de pesquisa e cursos de formação para 
profissionais de educação, de modo a garantir a elaboração de currículos e propostas pedagógicas que incorpo-
rem os avanços de pesquisas ligadas ao processo de ensino-aprendizagem e às teorias educacionais no atendi-
mento de crianças de até cinco anos .

1 .10 – Promover o atendimento das populações do campo e das comunidades indígenas e quilom-
bolas na educação infantil nas respectivas comunidades, por meio do redimensionamento territorial da oferta, 
limitando a nucleação de escolas e o deslocamento de crianças, de forma a atender às especificidades dessas 
comunidades, assegurando-lhes consulta prévia e informada à comunidade .

1.11 – Priorizar o acesso de crianças com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades ou superdotação à educação infantil e promover a oferta de atendimento educacional especia-
lizado complementar e suplementar a essas crianças, assegurando a educação bilíngue para crianças surdas e a 
transversalidade da educação especial nessa etapa da educação básica .

1 .12 – Implementar, em caráter complementar, programas de orientação e apoio às famílias, por 
meio da articulação entre as áreas de educação, saúde e assistência social, tendo como objetivo o desenvolvi-
mento integral das crianças de até três anos de idade .

1.13 – Considerar as especificidades da educação infantil na organização das redes escolares, 
garantindo o atendimento da criança de zero a cinco anos em estabelecimentos que observem parâmetros nacio-
nais de qualidade e a articulação com a etapa escolar seguinte, visando ao ingresso do estudante de seis anos de 
idade no ensino fundamental .

1 .14 – Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanência das crianças 
na educação infantil, em especial dos beneficiários de programas de transferência de renda, em colaboração com 
as famílias e com os órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância .

1 .15 – Promover a busca ativa de crianças em idade correspondente à educação infantil, em par-
ceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, preservando o direito de opção da 
família em relação às crianças de até três anos de idade .

1 .16 – Estimular o acesso à educação infantil em tempo integral, com atendimento em espaço ade-
quado, para as crianças de até cinco anos de idade, conforme estabelecido nas Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Infantil .

Meta 2 – universalização do ensino fundamental de nove anos para a população de seis a quatorze 
anos, com a garantia de que, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos estudantes concluam essa etapa 
da educação na idade recomendada até o final do último ano de vigência deste PEE.

2 .1 – Implantar, conforme pactuado no âmbito da instância permanente de que trata o § 5º do art . 
7º da Lei Federal nº 13 .005, de 2014, os direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento relativos à base 
nacional comum curricular do ensino fundamental .

2 .2 – Manter e ampliar programas e ações de desenvolvimento das aprendizagens por meio do 
acompanhamento pedagógico individualizado do estudante com rendimento escolar defasado e pela adoção de 
práticas, como aulas de reforço no turno complementar, estudos de recuperação e oferta de educação integral .

2 .3 – Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da permanência e do aprovei-
tamento escolar dos estudantes no ensino fundamental, em especial dos beneficiários de programas de transfe-
rência de renda .

2 .4 – Desenvolver ações de prevenção e combate à discriminação, ao preconceito e à violência nas 
escolas, visando ao estabelecimento de condições adequadas para o sucesso escolar dos estudantes do ensino 
fundamental, em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção 
à infância, à adolescência e à juventude .

2 .5 – Promover a busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, em especial os que se 
encontram em situação de risco e vulnerabilidade social, em parceria com órgãos públicos de assistência social, 
saúde e proteção à infância, à adolescência e à juventude .

2 .6 – Desenvolver tecnologias pedagógicas que combinem, de maneira articulada, a organização 
do tempo e das atividades didáticas entre a escola e o ambiente comunitário, considerando as especificidades da 
educação especial, das escolas do campo e das comunidades indígenas e quilombolas .

2.7 – Organizar o trabalho pedagógico no âmbito dos sistemas de ensino, de forma flexível, ade-
quando o calendário escolar à realidade local, à identidade cultural, às condições climáticas e às fases do ciclo 
produtivo da região .

2.8 – Promover a relação das escolas com instituições e movimentos culturais, a fim de garantir 
a oferta regular de atividades culturais para a livre fruição dos estudantes dentro e fora dos espaços escolares, 
assegurando, ainda, que as escolas se tornem polos de criação e difusão cultural .

2 .9 – Incentivar e viabilizar a participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento das ativi-
dades escolares dos filhos, por meio do estreitamento das relações entre a escola e a família.

2 .10 – Garantir a oferta do ensino fundamental, em especial dos anos iniciais, para as populações 
do campo, indígenas e quilombolas, nas próprias comunidades, inclusive para pessoas com deficiência.

2 .11 – Desenvolver formas alternativas de oferta do ensino fundamental, garantida a qualidade, 
para atender filhos de profissionais que se dedicam a atividades de caráter itinerante.

2 .12 – Oferecer aos estudantes atividades extracurriculares de incentivo e de estímulo a suas habi-
lidades, inclusive mediante a participação em certames e concursos .

2 .13 – Promover atividades de desenvolvimento e estímulo a habilidades esportivas nas escolas, 
integradas a um plano de disseminação do desporto educacional e de desenvolvimento esportivo .

2 .14 – Manter, durante a vigência deste PEE, avaliação da educação fundamental com base em 
parâmetros de qualidade, a fim de aferir a infraestrutura física, o quadro de pessoal, as condições de gestão, os 
recursos pedagógicos e a situação de acessibilidade, entre outros indicadores relevantes .

2 .15 – Desenvolver, em parceria com Instituições de Ensino Superior – IES – e Instituições Cien-
tíficas, Tecnológicas e de Inovação – ICTs –, ações para estimular o interesse dos estudantes do ensino funda-
mental pela pesquisa científica.

Meta 3 – universalização do atendimento escolar para toda a população de quinze a dezessete 
anos e elevação da taxa líquida de matrículas no ensino médio para 85% (oitenta e cinco por cento) até o final 
do período de vigência deste PEE .

3 .1 – Implementar ações de renovação do ensino médio, com equipamentos, laboratórios e material 
didático adequados, formação continuada de profissionais de educação e articulação com instituições acadêmi-
cas, esportivas, culturais, entidades sindicais, movimentos sociais e organizações da sociedade civil, conceben-
do-se currículos escolares que organizem, de maneira flexível e diversificada, conteúdos obrigatórios e eletivos 
articulados em dimensões, como ciência, trabalho, linguagens, tecnologia, cultura, esporte e cidadania .

3 .2 – Implantar, conforme pactuado no âmbito da instância permanente de que trata o § 5º do art . 
7º da Lei Federal nº 13 .005, de 2014, os direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento relativos à base 
nacional comum dos currículos do ensino médio .

3 .3 – Garantir a fruição de bens e espaços artístico-culturais de forma regular, bem como a amplia-
ção da prática desportiva integrada ao currículo escolar .


